
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
iwi ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 167/2010

ABRE CRÉDITO ADiaONAL ESPEOAL NO VALOR QUE ESPEQHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei n" 1.123/2010 de
12/11/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 13/11/2010.
Ediçãode n® 9.028, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 6.878,81 (Seis mil, oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e um
centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s], na conformidade com o que segue discriminado:

07.SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.3.170000 PROJETO ILUMINAÇÃO AV. MASCARENHAS ERECUP. PRAÇA BAIRRO IPIRANGA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 6.878,81
3166 FONTE: 31810 CONV.MT/CEF-ILOM.MASC.MORAES/REC.PÇA.BRR.IPIR.

SCtA R$ 6.878,81

Art. 3" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s] gerado(s)
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão], por EXCESSO de arrecadação pelo ingresso na
receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31810 CONV.MT/CEF-ILUM.MRSC.MORAES/REC. PÇA. BRR. IPIR R$ 6.878,81

SCMA RS 6.878,81

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigoi^na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipalraná, aos dezesseis dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dez.
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